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	 As	entidades	que	integram	o	Fórum	do	Setor	Produtivo	do	Distrito	Federal	-	Federação	das	Indús-
trias	do	DF	(Fibra);	Federação	do	Comércio	do	DF	(Fecomércio);	Federação	da	Agricultura	e	Pecuária	do	
DF	(Fape/DF);	Federação	Nacional	de	Transportes	de	Cargas	(Fenatac);	Federação	das	Associações	Co-
merciais e Industriais do DF (Faci/DF); e os respectivis sindicatos filiados; Câmara dos Dirigentes Lojistas 
do DF (CDL/DF);  e outras entidades representativas do setor empresarial - Serviço Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Média Empresa (Sebrae/DF); Associação Comercial do DF (ACDF); Associação Brasiliense de 
Construtores	–	Asbraco;		Associação	de	Dirigentes	de	Empresas	do	Mercado	Imobiliário	do	DF	(Ademi/DF);	
Conselho	Regional	de	Economia	do	DF	(Corecon/DF)	-	reunidas	no	simbólico	Salão	Azul	do	Hotel	Nacional,	
palco	de	ações	decisivas	e	históricas,	para	debater	o	pedido	de	intervenção	federal	no	Distrito	Federal,	em	
tramitação	no	Supremo	Tribunal	Federal,	manifestam	os	seguintes	posicionamentos:

1.	 Sem	nenhum	envolvimento	em	questões	de	natureza	político-partidária,	as	entidades	representativas	
do	setor	produtivo	sempre	defenderam	os	princípios	constitucionais	da	legalidade,	impessoalidade,	mora-
lidade,	publicidade	e	economicidade	que	garantem	a	transparência	na	administração	pública	e	nas	suas	
relações	com	o	setor	privado;

2. Apesar da gravidade da crise, reafirmamos nossa preocupação com os seus reflexos na economia, 
no	emprego	e	na	manutenção	da	ordem	pública	do	Distrito	Federal	e	defendemos	que	as	soluções	encon-
tradas para a sua superação, quaisquer que sejam elas, tenham, acima de tudo, compromisso com a não 
paralisação	da	atividade	econômica	do	Distrito	Federal	e	com	a	preservação	da	sua	autonomia	política;

3.	 Não	há	necessidade	de	intervenção	federal.	Acreditamos	que	os	dispositivos	legais	e	constitucionais	
e o respeito à linha sucessória legal são instrumentos suficientes para a busca de soluções para a crise 
política,	 tendo	em	vista	que	garantem	o	pleno	 funcionamento	das	 instituições,	da	máquina	pública	e	da	
atividade	econômica	no	DF;

4.	 Não	acreditamos	em	medidas	radicais	para	enfrentar	a	crise	política.	A	sua	solução	se	dará	com	a	
garantia da apuração de todas as denúncias pelas legítimas instâncias jurídicas, a punição dos culpados e o 
fortalecimento das instituições. À Justiça cabe identificar os desmandos, corrigi-los e punir os responsáveis, 
retirando-os definitivamente da vida pública;

5.	 O	setor	produtivo	do	Distrito	Federal	permanece	mobilizado,	acompanhando	a	evolução	e	os	des-
dobramentos da crise, e continuará a desenvolver ações juntos aos Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
ciário,	para	defender	a	legalidade,	a	governabilidade,	a	democracia,	a	união	da	sociedade	e	a	preservação	
da	auto-estima	de	todos	os	brasilienses;

6.	 Repudiamos,	portanto,	a	proposta	de	intervenção	federal	que,	no	atual	momento	da	nossa	história,	
seria abrupta, açodada, desnecessária e uma afronta às liberdades democráticas.

POSICIONAMENTO DO SETOR PRODUTIVO DO DF SOBRE O PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDERAL 
EM TRAMITAÇÃO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

INTERVENÇÃO NÃO É SOLUÇÃO!

Edição Especial 
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Em Defesa da Geração de Emprego e Renda 
e da Sociedade do Distrito Federal

Os empresários e trabalhadores do setor produtivo do Distrito Federal estão preocu-
pados com as recentes interdições dos estabelecimentos que possuíam alvarás tem-
porários de funcionamento. Instituições, postos de combustíveis, lojas, restauran-
tes, salões de beleza e salas de cinema, entre outros, estão tendo suas portas lacradas.

Os estabelecimentos que possuíam alvarás temporários se estruturaram com 
base no ordenamento jurídico vigente à época de suas fundações. Até o segun-
do semestre de 2009, a legislação do DF autorizava a concessão dessas licenças pro-
visórias. Tanto é verdade que 11,5 mil empreendimentos se encontram nessa situação.

A suspensão dos alvarás temporários ameaça imediatamente o emprego e a renda de mais de 60 mil 
pessoas e compromete o desenvolvimento do Distrito Federal. Para assegurar a qualidade de vida e 
a segurança da população, também é necessário preservar a ordem econômica e social da cidade.

Ressalte-se que o setor produtivo quer funcionar dentro da legalidade. Para isso, de-
fende o princípio da razoabilidade. O segmento não pode ser punido de for-
ma súbita, sem previsão de negociação, por seguir o que antes dispunha a lei.

Declarado esse dispositivo inconstitucional, é preciso estruturar alternativas legais que permi-
tam o regular funcionamento das empresas nos seus variados segmentos, considerando que a 
estrutura administrativa dos órgãos do governo do Distrito Federal não está atendendo em tem-
po hábil a demanda dos estabelecimentos pela regularização de seus alvarás de funcionamento.

Ajustar a situação desses empreendimentos possibilitará ordenar o uso e a ocu-
pação do solo por parte das empresas, beneficiando a população que deman-
da por produtos e serviços ofertados pelo setor e que tem sua qualidade de vida afeta-
da quando os estabelecimentos não funcionam para atender suas necessidades  básicas.

As ações de regularização dos estabelecimentos devem ter como referência o princípio fun-
damental da garantia ao trabalho como direito social. O Distrito Federal precisa cada vez 
mais fomentar o empreendedorismo e não levar insegurança jurídica aos empreendedores.
 

Federação das Indústrias do Distrito Federal – FIBRA
Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal – FECOMÉRICO-DF

Federação das Associações Comerciais do Distrito Federal – FACI-DF
Federação da Agricultura e Pecuária do Distrito Federal – FAPE-DF

Federação Interestadual das Empresas de Transporte de Cargas – FENATAC
Câmara dos Dirigentes Lojistas do Distrito Federal – CDL-DF

Associação Comercial do Distrito Federal – ACDF
Federação dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade do Distrito Federal - FETRATUH

Sindicato de Hotéis, Bares, Restaurantes e Similares do Distrito Federal – SINDHOBAR
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